
ATA DE CREDENCIAMENTO, JULGAMENTO DE PROPOSTAS E DE HABILITAÇÃO DOS PROPONENTES DO 

EDITAL MODALIDADE Pregão Nº 38/2019 

   

          Aos vinte e nove dias de agosto de 2019, as 08:30, no Edifício da Prefeitura Municipal de Indianópolis, com endereço à Praça 

Caramuru, 150, nesta cidade, reuniu-se a Comissão De Pregão da Municipalidade com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a 

modalidade Pregão, Nº 38/2019, que tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços, eventuais e 

fracionados, de pequenos reparos e manutenções no ramo de metalurgia e instalações de gesso em repartições públicas municipais. Para 

início dos trabalhos foram credenciadas as proponentes 

 

A. J. S. DA ROCHA - ME 

13.863.826/0001-26 

Rua Maranhão, 7B - CEP: 87430000 - Bairro: Centro 

Cidade/UF: Tapejara/PR 

Cristiano José de Oliveira 

23.991.023/0001-00 

Avenida Maranhão, 62 - Sala 17 - CEP: 87200246 - Bairro: 

Zona 01 CIDADE/UF: Cianorte/PR 

DEMOTAY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI - EPP 

03.894.550/0001-90 

Rua Dr. Alberto Byngton Júnior, 218 - CEP 87020380 - 

Bairro: Vila Esperança - CIDADE/UF: Maringá/PR 

Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 

31.050.421/0001-50 

Rua Ivaí, 48  - CEP: 87235000 - BAIRRO: Centro 

CIDADE/UF: Indianópolis/PR 

MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 

32.723.955/0001-63 

Avenida Ivaí, 83 sala - CEP: 87215000 - BAIRRO: centro 

Cidade/UF: São Manoel do Paraná/PR 

 

 

.  

 Não foi credenciada a empresa: 

 

ANDRÉ LUIZ MILHORINI, CNPJ 31.332.243/0001/50, Rua Guararapes, 1085 - CEP 87230000 - Bairro: Centro Cidade/UF Jussara/PR 

por não apresentar objeto social compatível com o objeto licitado. 

 

 Foi então decidida a abertura dos envelopes contendo a proposta exigida no Processo nº 66/2019, que após receber as rubricas 

autenticatorias pertinentes, ficou constatada a desclassificação das seguintes proponentes: A. J. S. DA ROCHA - ME, Cristiano José de 

Oliveira e DEMOTAY SERVIÇOS E MANUTENÇÃO EIRELI - EPP, por não terem apresentado a alínea 8.3, letra "j"; a proponente A. 

J. S. DA ROCHA - ME manifestou intenção de interpor recurso contra esta decisão do pregoeiro mas não apresentou argumentos, logo a 

intenção não foi aceita pelo pregoeiro. Os demais participantes não apresentaram intenção de recurso. Decidiu-se então pela abertura da 

fase de lances, sendo registrados os seguintes lances: (os lotes 04 e 05 restaram desertos) 

 

Lote1 - Lote 001 

Rodada Fornecedor Valor Documento Selecionado 

Inicial Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 23.550,00 31.050.421/0001-50 Sim 

Inicial MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 23.550,00 32.723.955/0001-63 Sim 

1 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 22.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 



1 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 21.500,00 32.723.955/0001-63 Sim 

2 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 21.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

2 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 20.000,00 32.723.955/0001-63 Sim 

3 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 19.500,00 31.050.421/0001-50 Sim 

3 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 19.000,00 32.723.955/0001-63 Sim 

Lote 2 - Lote 002 

Rodada Fornecedor Valor Documento Selecionado 

Inicial Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 33.600,00 31.050.421/0001-50 Sim 

Inicial MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 33.600,00 32.723.955/0001-63 Sim 

1 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 30.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

1 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 29.500,00 32.723.955/0001-63 Sim 

2 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 26.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

2 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 25.500,00 32.723.955/0001-63 Sim 

3 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 25.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

3 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 24.500,00 32.723.955/0001-63 Sim 

4 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 24.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

4 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 23.000,00 32.723.955/0001-63 Sim 

Lote 3 - Lote 003 

Rodada Fornecedor Valor Documento Selecionado 

Inicial Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 39.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

Inicial MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 39.000,00 32.723.955/0001-63 Sim 

1 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 35.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

1 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 34.000,00 32.723.955/0001-63 Sim 

2 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 33.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

2 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 32.000,00 32.723.955/0001-63 Sim 

3 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 31.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

3 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 30.000,00 32.723.955/0001-63 Sim 

4 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 28.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

4 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 27.000,00 32.723.955/0001-63 Sim 

5 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 26.000,00 31.050.421/0001-50 Sim 

5 MARCIO JOSE DE LIMA 02723460983 25.000,00 32.723.955/0001-63 Sim 

Lote 6 - Lote 006 

Rodada Fornecedor Valor Documento Selecionado 

Inicial Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 4.420,00 31.050.421/0001-50 Sim 

1 Édson Fernando Moreno de Oliveira 07093104983 4.420,00 31.050.421/0001-50 Sim 

  

 Após a fase de lances, passou-se a abertura dos envelopes contendo a documentação exigida de cada uma das empresas 

consideradas habilitadas neste procedimento, dando-se conhecimento aos presentes do inteiro teor das mesmas, a medida que eram 

rubricadas. Ao exame dos documentos, constatou-se a desclassificacao dos dois proponentes por ausência de documentação e a renuncia 

expressa do direito de recurso desta fase. Diante dos elementos constantes dos documentos, atendendo-se aos criterios de interesse 

publico neste Processo de Licitação, o Pregoeiro, levando-se em consideracao ser mais vantajoso e de interesse para a Administracao, 

julgou esta licitacao como FRACASSADA, decidindo pela reabertura em novo processo, com valores atualizados baseados nos três 

últimos lances ofertados pelos participantes desta licitação. 



 Determina também que no próximo edital sejam atendidas as exigências legais quanto ao atendimento exigido no Ofício n.º 

29/2019-ICIA - CREA, quanto à adequação das empresas para registrar-se e ter responsável técnico vinculado ao CREA/PR para 

responder por este tipo de serviço. 

 Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

 

 

                             INDIANOPOLIS, PARANÁ, EM 29/08/2019 

 

 

 

 

Leonardo Beumer Cardoso 

Pregoeiro 

 

 

Marcelo Rodrigues da Silva 

Pregoeiro 

 

 

Antonia Aparecida de Abreu 

Equipe de Apoio 

 

 

Jaqueline Marcato Gomes 

Equipe de Apoio 

 

 

Marcos Roberto Beltrame 

Equipe de Apoio 

 

 

Miudrey Martins Klein 

Equipe de Apoio 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


